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i roa M. da «Villa Paulicéa», da Companhia Territorial de 
8aut'Anna; seguindo por esta, vão até á ma L. da mesma 
Ville, e, í fguudo-R e atravessando a tinha do Traoway da 
Cantareira, vão até á rus I. da mesma Vula ; seguem pela 
referida rua I, até euoontar a rna R. e, leguínlo por esta, . 
vfco até sahir na estrada da Cantareira ; dnhi, neguem, í ' 
etquerda, até encontrar a rua 10 d» Companhia Franco Pau* 1 

lista d'água Fria, e, seguindo esta vão até sahir na E'trada ' 
da Agua Fria, seguem p*r esta, à direita, até sahir na es
trada qne vai pa>a a invernada do governo, seguindo por 
ella até ao valln que acima sahir na estrada do Gu«rabú, ' 
também conhecida por es rida de Hant» ígnea, e, leguindo ' 
por ella, vão até a rep era do Goarabú, pela* cabeceias 1 

deite até encontrar a divisa do trjaoíepfo de Jaqwry, o, 1 

seguiado por esta, até ao Cabuçu,, descem por este divisando 
oom o município de Conceição de Guarulhos, até encontrar ( 

a estrada onde tivcara começo. ' t 

Artigo 3." — Kevog&m-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Neoocios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São I aulo, 29 de 

Dçaembro de 1925. v , 
C A R L O S Da Csurna 
José Manoel Lubo. 

Publicada ua Secretaria de Ettado dos Negócios .do 
Interior, erc 31 de DriS*mbr-i A* 19.'o. O Director G»ral, 
João Chrysostomo Bueno doa Rein Junior. 

L E I N. 2119 — D B 30 D B 3 1 M B B O D RI 1925 

Transfere a sede do districto de paz de Mandaguary para a 
estação de Baptista Botelho, no município de Oleo da 
evinarca de Pirajú\ 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
B. Paulo. 

Fcço caber que o Congresso Legislativo decretou* eu 
promulgo a lei srguinte : 

Artigo 1.° — Fica transfer da a sèid do districto d« 
paz de Mandagusry, para a Estação de Baptista Botolho, 
no mnnieipio do Oieo da comarca de P i n j ú 

Aitigo 2." — Revogam-se as disposiçõ-1* em contrario. 
O oecretirlo de Estado dos Negócios do interior, tiiivn 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Eatadj de 3. Paulo, 30 de De

zembro da 1925. 
CARLO*? D B C / M P O S 
José Manoel Lobo. 

Publicada na Seeretsr:a de E*:alo dos Negócios do 
Interior, em 31 de Dezembro de 1925. — O Director Geral, 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Júnior. 

L E I N. 2116 — D & 30 D B D E Z S U R R O D B 1925 

Estabelece as divisas entre os municípios de Laranjal e 
Pereiras 

O doutor Carlos de Campos, presidente do Eitado de 
Sao Pauto. 

Faço sabor que o Congresso Legislativo dsaretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° — Fieam estabelecidas, eníie os inunicipics 
de Liranjal e Pereira*, as seguintes divisas: ^ 

Começam na barra do eorrego das Perubas, tributário 
do ribeirão do Dentro, e dahi segu»m pelo espigão em di
recção á barra d i um pfqa*no córrego que deságua (nin 
pouco abaixo da casa de Anna Nunes), na margem esquerda 
do r beirão d i Anna Nonas on das Atoboras; esotienam 
pelo rib>í«ão das Abóboras, abaixo até á barra do ribeirão 
do Queimador e dahi pelo espigão mais alto, cercando todas 
as ve> tentes da pgua do Bernardino (tributário do ribeirão 
Bícame) a procurar o espigão que divide as aguas dos cor-
regOB Barrosa Fnnda (af fluente do ribeirão das Conchas) d 
Lagoa Vermelha (tributniio da agua do Bernardino), e se
guindo sempre pelo espigão qne divide RS vertentes do r i 
beirão das Cnnrhas das d<i Bícame e on'ros, até i cabeceira 
da sgaa da He*panhola (afluente do ribeirão das Conchas). 

Artigo 2.° — Rerogam-se as disposições em conrrarii. 

O Secretario de Estado dos Negócios dn Interior aiilní 
a laça executar. 

Palacio do Governo do E^ado de São Paulo, 30 de 
Dezembro de 1925. 

. C A H L O S D B C A M P O S 

José Manoel Lobo. 

Publicada na Secretaria de E*tàdo doi Negócios do 
Int riflr, em 31 da Dezembro de í 9 2 \ O director geiêl, 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Júnior. 

L E I N . 2114 — oa 30 D B i>RZ«MBao » i 1926 

Cria o municipio de Olycerio, com sede no actual districto 
de pa» de egual nome, na comarca de Pennapolis. 

O Doutt-r Carlos de Campos, Presidente do Estido da 
SSo Psnlo 

Faço sabn que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — Fica edado o município de Glyeerio som 
sede no aotntl districto de paa de egual nome, na comarca t 

de PennspoÜs. 
Ar igo 2.' — As suas divisas são as seguintes; 
Começam no rio Tietê, na barra do eoiregn das Con*. 

gonba9, aubÍDdo por es'o até á sua oabectira prineip 1; eon* , 
tinnam pelo divisor que deixa, á dueita as aguts do eorre- . 
go dos Baixotes e, & esquerda, as do ribeirão Lagea*o, até :: 

á cabeceira principal do ribeirão Promissor; descem p«r este 
n pelo riu Aguapehy até á ba;ra do r beirão Sete de dttem-
bro ; tí.b. m por eite até á sua oabee^ira p incipa'; continuam ; 
pe'o divisor que deixa, á direita,, as aguas do rio do Peixe 
e ribeirão Ctiogang ou Guapoiauga e, & esquerda, as do 

, rio Aguspeby, ribei ão Iaory e rio Aguapehy até á barrado 
riboirão CsiDgang cu Gu*p' ranga, no rio âguap»-by ; sob»-m pe
los rios Aguapehy e Feio até á barra do Rih«irào G ando ; 
bem por est< até á sua oabeceiia principal e desta a do r i 
beirão Bouito ; descem por eate « pelo Lageado até á sua 
barra no rio T U té e pelo rio Tietê »té ao ponto de parti 4 a. 

Artigo 3." — Revogam-se as disposiçCei em contrario. 
1 O Secretario de Es th do dos Negoaios do Interior a>sim 

a /aça executar. 
Paisoo Ho Governo do Estado de Sao Paolo, 30 de 

Dezembro de 1925. 
\ C A R L O S D B C W P O S 

' José Manoel Lvbo 

^ Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
1 Interior, em 31 d) Dezembro de I9:>5. — O Dirsówr Geral,'' 

João Chrysostomo Bueno dos Rei* Juntar. 

\ 

L E I N. 2118, D * 30 D B D B Z 1 M B R O D B 1925 

Cria o diaíricto de pez de Coroados, no município de Bi*-< 
I riguy, da comer ca de Penuapolts * -

\ O dr. Carlos de Campos, Presidente do Estado de São 
! Paulo. 
i Faço saber que o Congreíso Legislativo decretou e eu 

promulgo a lei s gniute: n 

f Artigo 1." — Fica. criado c districto de pa: da Cotoa 
dos, no município de Büiguy, da comarca de Pennapolis. 

I Artigo 2." — As suas div B M » S O as seguintes : 
j Começam no Rio Tteté. na beirado Córrego das Con* 
[ gonhas, aub>ndo per este stá á sua e<:heceira principal e eon-. 
, tinuaodo pelo divisar que deixa á direit* as aguas do oor- , 
t rego dos Caixotes a á esquerda as dn Ribeirão Prouticsor; 
, de&cesdo por este e pelo tio Agnspeliy até a btrra do ribei

rão Sete de Sefmbro; subindo por tste ató á s u a eab-eeira 
principal; contiousnrfr, p 6} 0 divisor que deixa á direiia a» 

' agua; dos córregos Thoruiea e d. Qaen'te e à esqnerda as-
] do córrego Irau-mi e ribeirão Jurema até á oabaoena prin-
j eipal do ribMia» Goiotnhoro, dassenJo por elle pelo iio Agua

pehy até á barm do Ribeirão Lontra ; subindo por este e. 
* pelo eorrego da L»ge até á ms cabeewira principal; eontfnuan 
I do pelo divisor que deita á direita as aguas dos ribeirões 

14 de Julho e Bagan*ú e á esquerda a» dn carrego dn Im-
be até a eabe^ira principal dn carrego Gaog<é; descendo 
por este a t é ao ribeirão Bagutuú, subindo por eite até A 
barra do córrego Tabipasn, peio quil sobem aié & sua ca* 


